
Veja, abaixo, trecho da exposição de motivos do anteprojeto de lei enviado 

pelo Executivo ao Legislativo tratando dessa matéria:  

 

"Após quinze anos, referido Estatuto tornou-se instrumento essencial para 

a cidadania, figurando como referência internacional de respeitabilidade 

dos direitos humanos relacionados às crianças e aos adolescentes, embora 

não trate, de forma satisfatória, das questões atinentes à aplicação das 

medidas socioeducativas, traçando, somente, diretrizes genéricas acerca da 

matéria, o que provoca a disparidade na execução das medidas 

socioeducativas pelos diversos órgãos dos entes federados, ficando a 

efetividade das medidas de proteção a mercê de cada componente da 

federação e de seu grau de responsabilidade com os direitos ligados ao 

adolescente". 


